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A 10ª Vara do Trabalho de Guarulhos-SP condenou a empresa BRF S.A. ao pagamento
de indenização por danos morais a um promotor de vendas que, após sofrer uma
amputação, não foi realocado em uma função adequada. O acidente ocorreu fora do
ambiente de trabalho, enquanto o trabalhador limpava sua motocicleta, o que resultou
na amputação da falange distal do polegar esquerdo. Apesar disso, ele foi enquadrado
pela empresa como pessoa com deficiência (PCD). O laudo médico recomendava que o
empregado não desempenhasse atividades que exigissem o uso de ambas as mãos em
ambientes de câmara fria; contudo, a empresa não seguiu essa orientação. Além disso, o
trabalhador relatou que passou a ser alvo de perseguições e punições injustificadas por
parte de seu superior, incluindo advertências, suspensões e comentários depreciativos
sobre sua condição física, com frases como "você não deveria ter sido classificado como
PCD" e "seu acidente foi uma coisa insignificante".

A juíza Luana Madureira dos Anjos, responsável pela sentença, afirmou que a empresa
violou direitos fundamentais do empregado ao não garantir sua segurança, integridade
física e mental, o que configurou uma ofensa à honra e dignidade do trabalhador. A
magistrada entendeu que as alegações foram comprovadas, tanto pela perícia técnica,
que evidenciou que o funcionário continuou realizando atividades inadequadas, como o
trabalho em câmaras frias, quanto por testemunhas que presenciaram as ofensas do
superior. Diante disso, foi determinada a indenização de R$ 5 mil ao trabalhador. Ainda
cabe recurso à decisão.
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Trabalhador que sofreu amputação e não foi
readaptado devidamente deve receber indenização

Fonte: TRT 12: Proc nº 1000566-23.2024.5.02.0320.
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A 13ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região manteve a decisão que
concedeu indenização por danos morais a um fiscal de condomínio que foi instruído a
remover a barba e o brinco durante o contrato de trabalho. O relator do caso,
desembargador Valdir Florindo, considerou que essas ordens violaram a privacidade e a
intimidade do empregado. Durante a audiência, a empresa alegou que não impõe
restrições quanto à aparência de seus funcionários. No entanto, uma testemunha do
reclamante relatou que presenciou o gerente solicitando, diversas vezes, que o fiscal
retirasse a barba e o brinco. O manual do condomínio, segundo a mesma testemunha, não
fazia qualquer menção a essas exigências.

No acórdão, o relator destacou que, em determinadas situações, pode ser razoável exigir
certas práticas de higiene por motivos de saúde pública, desde que essas solicitações
sejam feitas de maneira respeitosa. No caso em questão, o desembargador afirmou que a
exigência não tinha relação com as funções exercidas pelo trabalhador, nem com a
natureza das atividades do condomínio. O magistrado ressaltou que, embora o gerente
tenha feito o pedido de forma considerada "normal", essa atitude refletia uma intolerância
injustificada à aparência do fiscal, especialmente quando feita diante de outras pessoas, o
que configurava constrangimento passível de indenização.

Dessa forma, tanto a primeira ré, uma empresa de serviços terceirizados, quanto o
condomínio, tomador dos serviços e beneficiário direto do trabalho do fiscal, foram
condenados ao pagamento de R$ 5 mil em danos morais. O condomínio foi
responsabilizado de forma subsidiária.
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Pedido para retirar barba e brinco em ambiente
de trabalho gera condenação por danos morais
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A 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (TRT-RS) ratificou a dispensa
por justa causa de um vigilante que foi surpreendido dormindo durante o expediente. A
decisão unânime confirmou a sentença do juiz Marcos Rafael Pereira Pizino, da 5ª Vara
do Trabalho de Porto Alegre. O vigilante, que prestava serviços de segurança para bancos
e armazéns por meio de uma empresa terceirizada, ingressou com uma ação judicial
visando anular a demissão por justa causa, além de requerer o pagamento das verbas
rescisórias. Em sua defesa, alegou que a demissão foi consequência de perseguições após
fazer reclamações sobre as condições de trabalho.

Contudo, a empresa apresentou provas robustas, inclusive gravações das câmeras de
segurança, que demonstraram que o trabalhador dormiu em seu posto de vigilância entre
00h30 e 4h30, sendo despertado somente quando um colega utilizou uma lanterna. Além
disso, o vigilante desligou os disjuntores do local para evitar ser filmado, o que resultou na
paralisação de motores de portões e outros sistemas do prédio.

Em primeira instância, o juiz Marcos Rafael Pereira Pizino considerou legítima a dispensa
por justa causa, ressaltando que a empresa havia cumprido os requisitos legais para
encerrar o contrato. O magistrado destacou que o empregado, ao dormir no trabalho,
descumpriu sua principal obrigação contratual, que era estar à disposição do empregador
para executar as atividades pelas quais era remunerado.

O vigilante recorreu da decisão, mas o TRT-RS manteve a justa causa. O relator do
acórdão, desembargador Cláudio Antônio Cassou Barbosa, entendeu que a atitude do
vigilante configurou desídia, suficiente para romper o vínculo de confiança entre as
partes, justificando a demissão nos termos do artigo 482 da CLT. “A gravidade da conduta
é ampliada pelo fato de o vigilante ter desligado deliberadamente os disjuntores para
interromper as câmeras de vigilância. Dada a seriedade da situação, não há necessidade
de medidas disciplinares mais brandas, afastando-se qualquer alegação de falta de
proporcionalidade na penalidade imposta”, concluiu o desembargador.
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Justa causa de vigilante que desligou disjuntores
para dormir no trabalho é mantida

Fonte: TRT RS
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A Lei 14.973/2024 estabeleceu a cobrança de multas em caso de descumprimento da obrigação de enviar a Declaração
de Incentivos, Renúncias, Benefícios e Imunidades de Natureza Tributária (DIRBI), criando uma nova condição para
usufruir de benefícios fiscais. A DIRBI é uma declaração obrigatória, que deve ser preenchida no sistema do Centro
Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), da Receita Federal do Brasil, prevista inicialmente na Medida
Provisória 1.227, de 4 de junho de 2024, em seu art. 2º. Com o advento da Lei 14.973, de 16 de setembro de 2024, a
DIRBI passou a ser exigida para a prestação das seguintes informações:

A) Os incentivos, as renúncias, os benefícios e as imunidades de natureza tributária de que o contribuinte usufruir;

B) O valor do crédito tributário correspondente.

Em caso de descumprimento da obrigação de entrega da declaração, as penalidades são elevadas, calculadas por mês
ou fração, nos seguintes percentuais:

A) 0,5% sobre a receita bruta de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);

B) 1% sobre a receita bruta de R$ 1.000.000,01 (um milhão de reais e um centavo) até R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais);

C) 1,5% sobre a receita bruta acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

A penalidade será limitada a 30% do valor dos benefícios fiscais, ou seja, do valor que deixou de ser recolhido com os
incentivos, as renúncias, os benefícios e as imunidades de natureza tributária. Além disso, há uma multa cumulativa de
3%, não inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), sobre o valor omitido, inexato ou incorreto. A multa de 3% sobre o
valor omitido, inexato ou incorreto não está sujeita à limitação de 30%.

A Receita Federal do Brasil estabeleceu as regras da DIRBI por meio da Instrução Normativa RFB 2.198/2024, que
disciplina o período de apresentação, abrangendo todo o ano de 2024, com a primeira declaração em 20 de julho de
2024, conforme os seguintes termos:

Art. 5º: A DIRBI deve ser apresentada até o vigésimo dia do segundo mês subsequente ao período de apuração.
Parágrafo único: O disposto no caput aplica-se, inclusive, aos casos de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou
parcial.

Art. 10: A entrega da DIRBI será obrigatória em relação aos benefícios fiscais usufruídos a partir de janeiro de 2024.
Parágrafo único: Relativamente aos períodos de apuração de janeiro a maio de 2024, a apresentação da DIRBI ocorrerá
até o dia 20 de julho de 2024.

No caso das imunidades tributárias constitucionais sobre impostos e a contribuição social, a DIRBI tem sido
questionada como uma obrigação acessória, já que a multa é calculada sobre a base de cálculo exata da fonte de
imunidade tributária. Isso implica uma forma de lançamento fiscal, o que a Constituição não permite, pois a simples
perda do prazo de entrega da DIRBI não retira a imunidade constitucional.
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Sancionada a Lei da Declaração de Benefícios Fiscais
entre os quais está a imunidade, com imposição de multas
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O Supremo Tribunal Federal (STF), no Tema 1.083 da Repercussão Geral, decidiu
que mídias importadas, mesmo contendo obras de artistas nacionais, não têm
direito à imunidade tributária prevista na PEC da Música, a Proposta de Emenda
Constitucional 75/2013, que tinha como objetivo recuperar o mercado de venda
de fonogramas e videofonogramas de produção nacional. O caso debatido
envolvia discos de vinil importados da Argentina, com obras de artistas nacionais,
que foram tributados pelo ICMS ao chegarem ao Estado de São Paulo. A tese
fixada no Tema 1.083 da Repercussão Geral assegura que: “A imunidade tributária
prevista no art. 150, inciso VI, alínea ‘e’, da Constituição Federal não se aplica às
importações de suportes materiais produzidos fora do Brasil, ainda que contenham
obra musical de artista brasileiro.”
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STF – PEC da Música: a imunidade tributária não se
aplica a mídias importadas com obras de artistas do Brasil

Fonte: site de notícias do STF
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O Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que o terceiro de boa-fé que comprou
um imóvel, desconhecendo a falsidade da escritura pública, não tem direito de
permanecer com o bem, já que o interesse legítimo do proprietário prevalece. O
caso tratou da aquisição de um bem imóvel por uma empresa cuja escritura pública
foi declarada falsa pela Justiça, mas que pretendia manter a propriedade por ser
adquirente de boa-fé, conforme o art. 54, parágrafo primeiro, da Lei 13.097/2015,
por ter tomado todas as cautelas exigidas no momento da aquisição. No entanto, o
Tribunal de Justiça de São Paulo declarou a nulidade da escritura pública,
aplicando o art. 1.247, parágrafo único, do Código Civil, e confirmou que o
cancelamento do registro do título aquisitivo dá ao proprietário o direito de
reivindicação, independentemente da boa-fé e do título do terceiro adquirente. O
STJ manteve essa posição, afirmando que “o objetivo do artigo 54 da Lei
13.097/2015 foi homenagear o princípio da concentração de dados na matrícula
do imóvel, de modo a retirar do adquirente o ônus de diligenciar por eventuais
ações, assegurando a sua posição de boa-fé por ter confiado no registro, não
podendo a ele serem opostos eventuais direitos que interessados tinham sobre o
imóvel, mas não registraram.” Além disso, “conforme o parágrafo único desse
dispositivo, 'cancelado o registro, poderá o proprietário reivindicar o imóvel,
independentemente da boa-fé ou do título do terceiro adquirente'. A presente
hipótese se amolda ao artigo 1.247 do Código Civil, tendo em vista que o registro
na matrícula do imóvel não exprimia a verdade. Não por outro motivo, o Código
Civil regulamenta essa problemática de forma específica e equilibrada, protegendo,
em um primeiro momento, o legítimo proprietário e, em seguida, o adquirente de
boa-fé.”

STJ – O proprietário tem legítimo interesse que precede o
do terceiro adquirente de boa-fé em caso de escritura falsa

Fonte: site de notícias do STJ
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O Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Tema 1.191 do Recurso Especial Repetitivo, decidiu que é
possível o ressarcimento do valor do ICMS no caso de venda de mercadoria por um preço inferior
ao utilizado para o recolhimento antecipado do imposto (valor presumido), no regime de
substituição tributária para frente. A substituição tributária para frente ocorre quando um terceiro,
o substituto tributário, antecipa o pagamento do ICMS devido pelo contribuinte, o substituído,
com base em um valor presumido. No entanto, pode ocorrer que o preço de venda ao consumidor
final seja menor que o valor presumido.

A tese fixada no Tema 1.191 estabelece que: “Na sistemática da substituição tributária para a
frente, em que o contribuinte substituído revende a mercadoria por preço inferior à base de
cálculo presumida para o recolhimento do tributo, é inaplicável a condição prevista no artigo 166
do Código Tributário Nacional (CTN).”

Segundo o STJ, “No caso específico de revenda por valor menor que o presumido, o contribuinte
não tem como recuperar o tributo já pago, sendo o desconto no preço final absorvido pela própria
margem de lucro do comerciante. [...] O montante pago na substituição tributária não era indevido
no momento da operação anterior; pelo contrário, aquele valor era devido e poderia ser exigido
pela administração tributária. Ocorre que, após a realização da operação presumida, a base de
cálculo se revelou inferior à presumida. Esse fato superveniente gera o direito ao ressarcimento.”

O Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar o Recurso Extraordinário 593.849, com repercussão
geral no Tema 201, entendeu que “é devida a restituição da diferença do Imposto sobre Circulação
de Mercadorias e Serviços (ICMS) pago a mais no regime de substituição tributária para frente, se
a base de cálculo efetiva da operação for inferior à presumida.” No entanto, o STF não tratou da
incidência do artigo 166 do CTN. Não se trata de repetição de indébito nos moldes do artigo 165
do CTN, mas de mero ressarcimento.

STJ – A possibilidade de restituição de ICMS pago a mais
na substituição tributária para frente

Fonte: site de notícias do STJ
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O Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a ação de nulidade de registro de marca é
imprescritível, ou seja, pode ser proposta a qualquer tempo, desde que seja comprovada a
notoriedade da marca (amplo reconhecimento nacional ou regional) e que o registrador
tenha agido de má-fé, ciente do uso anterior da marca por outra pessoa, com maior fama
no mercado. Segundo o STJ, a lei estabelece um prazo de cinco anos para a prescrição da
ação de nulidade do registro. No entanto, a Convenção da União de Paris (CUP) de 1883
cria uma exceção, determinando que o pedido de nulidade não prescreve quando houver
má-fé por parte do registrador e for comprovada a notoriedade da marca no momento do
registro indevido.

STJ – Nulidade de registro no INPI é imprescritível se for
comprovada a notoriedade da marca e a má-fé de quem
solicitou o registro

Fonte: site de notícias do STJ
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